
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para determinar a realização de uma campanha municipal de
orientação, cadastramento e emissão dos cartões TOP (60+) e BEM (65+), nas modalidades
comum e idoso, nos bairros e terminais rodoviários do Município, destinada aos munícipes
que utilizam o transporte público intermunicipal e municipal.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como objetivo ampliar o acesso da população aos serviços de
mobilidade urbana, garantindo que todos os cidadãos do Municipio de Santana de Parnaíba,
em especial os idosos, tenham facilidade para obter o Cartão TOP e BEM, instrumento
essencial para utilização do transporte público, bem como para o acesso ao benefício da
gratuidade assegurado por lei às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
 
Observa-se que muitos munícipes ainda enfrentam dificuldades relacionadas à falta de
informação, orientação e acesso aos locais de emissão do cartão, o que acaba gerando
transtornos, deslocamentos desnecessários e, em alguns casos, impedindo o pleno
exercício do direito ao transporte.
 
Dessa forma, a realização de uma campanha municipal, com ações de divulgação, mutirões
de atendimento, pontos itinerantes de cadastramento e apoio técnico, contribuirá
significativamente para facilitar a emissão dos cartões, promover a inclusão social, garantir a
dignidade da pessoa idosa e melhorar o atendimento à população em geral.
 
Ressalta-se, ainda, que iniciativas dessa natureza fortalecem a política pública de
mobilidade urbana e demonstram o compromisso do Poder Público com a acessibilidade, o
respeito e o cuidado com os cidadãos. 
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 10 de abril de 2026.
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